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O Congresso Nacional decreta: 

 

Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES INTRODUTÓRIAS 

Art. 1º A presente Lei tem por objetivo regulamentar o tratamento dos conflitos 

nas relações de trabalho entre os servidores públicos e o Estado, e definir diretrizes 

para a negociação coletiva dos servidores públicos, no âmbito da Administração 

Pública direta, autárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Art. 2º A livre associação sindical, a negociação coletiva e o direito de greve 

são preceitos constitucionais indissociáveis do processo de democratização das 

relações de trabalho no âmbito da Administração Pública. 

Art. 3º A liberdade e a autonomia de organização sindical no setor público 

pressupõem o direito à negociação coletiva, inclusive como instrumento de solução 

de conflitos nas relações de trabalho. 

§ 1º A negociação coletiva dar-se-á no âmbito de um sistema permanente de 

negociação, a ser organizado nos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

§ 2º O sistema permanente de negociação será integrado por órgão moderador 

de conflitos nas relações de trabalho entre os servidores públicos e a Administração 

Pública, com atribuições voltadas à garantia da transparência nas negociações. 

Art. 4º A greve, assim considerada a suspensão coletiva, temporária e pacífica 

do serviço ou atividade da Administração Pública direta, autárquica ou fundacional 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, será exercida em conformidade com o estabelecido nesta Lei. 

Art. 5º O direito de greve do servidor público submeter-se-á a juízo de 

proporcionalidade e razoabilidade. 
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Capítulo II 

DO DIREITO À LIVRE ASSOCIAÇÃO SINDICAL 

Art. 6º A livre associação sindical é garantida a todos os servidores públicos. 

Art. 7º O servidor público não poderá ser prejudicado, beneficiado, isento de 

um dever ou privado de qualquer direito em virtude do exercício da associação 

sindical. 

Art. 8º Fica assegurado o afastamento do servidor público para o exercício de 

mandato classista, em proporção a ser estabelecida pela lei que regulamenta o 

regime jurídico dos servidores públicos, de forma a permitir o livre exercício da 

atividade sindical. 

Parágrafo Único. Fica assegurada dispensa de ponto ao representante 

sindical que componha a bancada sindical para participar de Mesa de Negociação, 

observado o regimento próprio. 

Art. 9º Ficam asseguradas às entidades sindicais a livre divulgação de 

movimentos grevistas e o direito à arrecadação de fundos de greve. 

Capítulo III 

DA NEGOCIAÇÃO COLETIVA 

Art. 10. A negociação coletiva, processo de diálogo que se estabelece com 

vistas ao tratamento de conflitos nas relações de trabalho, se pautará pelos 

princípios da boa fé, do reconhecimento das partes e do respeito mútuo e deverá ser 

permanente, de forma a assegurar os princípios básicos da Administração Pública e, 

ainda, o da liberdade de associação sindical. 

Art. 11. Os sistemas de negociação serão organizados com a finalidade de: 

I - oferecer mecanismos eficazes ao tratamento de conflitos nas relações de 

trabalho; 
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II - definir procedimentos para a explicitação dos conflitos; e 

III - firmar compromissos em que as representações compartilhem a defesa do 

interesse público por meio da implementação de instrumentos de trabalho que 

propiciem a melhoria da qualidade dos serviços públicos prestados à sociedade, no 

bojo dos princípios da solidariedade e da cooperação. 

Art. 12. A negociação coletiva será exercida por meio de Mesas de Negociação 

Permanente, a serem instituídas no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 1º As Mesas de Negociação serão regulamentadas por regimento interno, 

construído de comum acordo entre as partes, que assegurará a liberdade de pauta 

dos partícipes, o direito à apresentação formal de pleitos, o estabelecimento prévio 

de prazos regimentais e o acesso amplo e irrestrito a procedimentos de defesa de 

direitos, interesses ou demandas. 

§ 2º As Mesas de Negociação serão compostas por representantes da 

Administração Pública e das entidades sindicais representativas da categoria 

interessada ou envolvida e os trabalhos serão acompanhados pelo Observatório das 

Relações de Trabalho do Serviço Público. 

§ 3º O regimento interno da Mesa de Negociação deverá abarcar os critérios 

para aferição da representatividade sindical, devendo observar, no mínimo, a 

qualidade do sindicato como substituto processual dos servidores por ele 

representados. 

Art. 13. Os acordos oriundos da negociação coletiva serão registrados em 

instrumentos firmados pelas partes e publicados no Diário Oficial correspondente. 

Parágrafo Único. Dos instrumentos firmados pelas partes constará, no 

mínimo, a abrangência, a aplicabilidade, os prazos e a vigência do quanto acordado. 
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Art. 14. Os acordos firmados são bilaterais, comprometendo as partes ao 

cumprimento das providências para sua efetivação e ao zelo para sua manutenção. 

Art. 15. Caberá ao titular do respectivo Poder homologar ou aditar as 

proposições apresentadas pelo sistema de negociação permanente. 

Parágrafo Único. A atribuição de que trata o caput poderá ser exercida por 

delegação de competência. 

Capítulo IV 

DO DIREITO DE GREVE 

Art. 16. O direito de greve é assegurado aos servidores públicos, nos termos e 

nos limites estabelecidos por esta Lei, competindo-lhes decidir livremente sobre a 

oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender. 

§ 1º Entende-se por greve a suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou 

parcial, da prestação de serviços ou atividades da administração pública direta, 

autárquica ou fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios. 

§ 2º São assegurados aos grevistas o emprego de meios pacíficos tendentes a 

persuadir os trabalhadores a aderirem à greve, a arrecadação de fundos e a livre 

divulgação do movimento. 

Art. 17. Durante a greve, a entidade sindical e a respectiva direção do órgão, 

autarquia ou fundação ficam obrigados a garantir o atendimento das necessidades 

inadiáveis da sociedade. 

Art. 18. De forma a assegurar o atendimento das necessidades inadiáveis da 

sociedade, o direito de greve submeter-se-á a juízo de proporcionalidade e 

razoabilidade, nos seguintes termos: 
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I – o exercício do direito de greve dos contingentes de forças policiais armadas 

fica condicionado à suspensão temporária, durante o período da greve, do porte de 

arma por parte dos policiais que aderirem ao movimento grevista.  

II – o servidor que for denunciado e/ou flagrado agindo em desrespeito ao 

inciso I, sofrerá processo administrativo, podendo sofrer as penalidades previstas em 

lei.  

III – excetuado o disposto para o inciso I e II, o exercício da greve será 

autorregulamentado pelas entidades sindicais representativas dos servidores 

públicos e acolhida pelo Observatório das Relações de Trabalho no serviço público. 

Parágrafo Único. O projeto de autorregulamentação deve ser aprovado em 

instância coletiva e representativa das entidades sindicais dos servidores públicos. 

Art 19. As faltas ao trabalho em decorrência de greve serão objeto de 

negociação a qualquer tempo, devendo produzir um plano de compensação que 

contemple os dias parados e/ou o trabalho não realizado. 

§ 1º Em não havendo acordo, as faltas implicarão na perda de remuneração. 

§ 2º A participação do servidor em greve não será critério para avaliação de 

desempenho, avaliação ou índices de produtividade, ou justificativa de incapacidade 

para o desempenho da função pública. 

§ 3º Os dias parados não serão computados para fins de estágio probatório, a 

que se refere o art. 20 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 20. A inobservância dos princípios referidos nesta Lei acarretará em 

penalidades à respectiva parte. 

Capítulo V 

DO OBSERVATÓRIO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO NO SERVIÇO PÚBLICO 
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Art. 21. Ficam instituídos os Observatórios das Relações de Trabalho no 

Serviço Público, no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, de caráter tripartite, com o objetivo de: 

I – atuar como observador, instância consultiva e mediadora nos eventuais 

conflitos advindos das Mesas de Negociação Coletiva; 

II - avaliar projetos de autorregulamentação de greve a que se refere o inciso II 

do art. 18 desta Lei, com vistas ao seu acolhimento; 

III - desenvolver estudos e pesquisas na área das relações de trabalho no 

serviço público. 

Parágrafo Único. A composição do Observatório das Relações de Trabalho no 

Serviço Público, órgão permanente e de relevância pública, observará a relação de 

proporção entre seus membros, devendo a indicação da totalidade dos membros da 

sociedade civil organizada ser realizada pelas bancadas na proporção de 50% para 

a bancada governamental e 50% para a bancada sindical. 

Capítulo VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 22. A responsabilidade pela prática de atos irregulares, ilícitos ou prática 

de crimes cometidos no curso da greve, igualmente em relação a atos anti-sindicais, 

será apurada de acordo com a legislação pertinente. 

Art. 23. A participação de dirigentes sindicais nos processos negociais 

formalmente constituídos não se configurará em faltas ao trabalho. 

Art. 24. Compete à Justiça Federal julgar as ações sobre greve no âmbito da 

Administração Pública Federal e à Justiça Comum no caso de Estados, Distrito 

Federal e Municípios. 

Art. 25. Esta lei entra em vigor após decorridos sessenta dias de sua 

publicação oficial. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4532/2012 

 

8 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Este projeto é produto de três anos e meio de negociações, durante 

o segundo mandato do Governo Lula, que contou com a participação de várias 

entidades como a CUT, a CNTE, a CONDSEF, a CONFETAM, a CNTSS, entre 

outras, além do Ministerio do Planejamento. Nada mais justo para o Congresso 

Nacional que debater e aprovar uma matéria tão relevante, fruto de um longo debate 

entre as principais entidades representativas dos Trabalhadores dos Estados, dos 

Municípios e da União. 

A presente iniciativa tem o condão de afastar qualquer interpretação 

que possa limitar o direito de greve assegurado pelos incisos VI e VII do artigo 37 da 

Constituição da República, compreendendo nesse bojo a necessidade de 

negociação coletiva entre servidores e Administração Pública.  

Em outubro de 2007 o Superior Tribunal Federal (STF), órgão 

máximo do Poder Judiciário e guardião da Constituição Federal, decidiu que o 

Direito de Greve no Funcionalismo Público deve seguir as regras do Setor Privado 

enquanto o Congresso Nacional não aprovar lei específica sobre o tema. Desta 

forma, a Lei 7.783/1989, que regulamenta a greve na iniciativa privada, vem sendo 

aplicada também para os servidores públicos em movimentos grevistas. 

Como efetivamente não existe legislação que regule, por exemplo, a 

possibilidade do corte de ponto dos dias em paralisação, tal possibilidade é utilizada 

como ferramenta de intimidação contra os que lutam por seus direitos.  

Ademais, a negociação coletiva, mecanismo eficiente de resolução 

de conflitos usado em larga escala no setor privado, ainda não encontrou guarita no 

serviço público. Nem a aprovação da Convenção 151 trouxe efeitos concretos aos 

servidores públicos, que permanecem com a sua autonomia coletiva sufocada pela 

unilateralidade do Estado, porque ainda não houve a efetiva regulamentação da 

matéria, passados mais de 2 (dois) anos da aprovação pelo Congresso Nacional. 

Esta é a hora de finalmente resolver tal questão, visto que se trata 

de uma poderosa ferramenta de gestão administrativa, em face da instantaneidade 
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da pacificação dos conflitos com os servidores de forma democrática e satisfatória, 

evitando-se quaisquer prejuízos à continuidade da prestação dos serviços públicos e 

à eficiência. 

Com o Direito de Greve garantido em sua plenitude, o servidor 

público passa ter meios de exigir melhores condições de trabalho sem que isso 

cause maiores transtornos para os usuários dos serviços públicos. A limitação 

excessiva do direito de greve acaba resultando em punição pelo fato dos servidores 

públicos estarem exercendo um direito constitucional, além de atrasar o deslinde da 

negociação trabalhista, em prejuízo da sociedade. 

Nesses termos, solicitamos o apoio dos nobres pares para a rápida 

aprovação dessa matéria. 

Sala das Sessões, em 11 de outubro de 2012. 

 

Deputado POLICARPO 

PT-DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 
 

 CONSTITUIÇÃO  

DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

..................................................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

......................................................................................................... ............................................................................ 

 
CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
 

Seção I 

Disposições Gerais 
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Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 
concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 
uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 
prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 
de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 
19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 
portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 
a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 
privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 
Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 
cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 
Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 
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Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 
poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 
computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 
redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 
são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 
2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 
autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 
sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 
forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 
de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 
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fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 
2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  
§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  
§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 
asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 
cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  
§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 
ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 
privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 
administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 
desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 
responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 
nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 
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em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 
inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 
Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 
respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 
cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 
Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998). 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990 
 
Dispõe sobre o Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Civis da União, das 
autarquias e das fundações públicas federais. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
..................................................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO II 

DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO 
 

CAPÍTULO I 
DO PROVIMENTO 

..................................................................................................................................................................................... 

 
Seção IV 

Da Posse e do Exercício 

 
Art. 20. Ao entrar em exercício, o servidor nomeado para cargo de provimento 

efetivo ficará sujeito a estágio probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o 
qual a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo, 
observados os seguinte fatores: (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 

I - assiduidade;  
II - disciplina;  

III - capacidade de iniciativa;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-4532/2012 

 

14 

IV - produtividade;  
V- responsabilidade.  

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio probatório, será 
submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do servidor, 
realizada por comissão constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei ou 

o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da continuidade de apuração dos 
fatores enumerados nos incisos I a V do caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 11.784, de 22/9/2008) 
 § 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exonerado ou, se estável, 

reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, observado o disposto no parágrafo único do art. 

29.  
§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quaisquer cargos de 

provimento em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento no órgão ou 
entidade de lotação, e somente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do Grupo-Direção e 

Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 4, ou equivalentes. (Parágrafo acrescido 
pela Lei nº 9.527, de 10/12/1997)  

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser concedidas as 
licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim 
afastamento para participar de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 

outro cargo na Administração Pública Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.527, de 
10/12/1997)  

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e os afastamentos 
previstos nos arts. 83, 84, § 1º, 86 e 96, bem assim na hipótese de participação em curso de 
formação, e será retomado a partir do término do impedimento. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 9.527, de 10/12/1997)  
 

Seção V 

Da Estabilidade 

 

Art. 21. O servidor habilitado em concurso público e empossado em cargo de 
provimento efetivo adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 2 (dois) anos de 

efetivo exercício. (Vide art. 6º da Emenda Constitucional nº 19, de 4/6/1998) 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.783, DE 28 DE JUNHO DE 1989 
 

Dispõe sobre o exercício do direito de greve, 
define as atividades essenciais, regula o 

atendimento das necessidades inadiáveis da 
comunidade, e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=581033&seqTexto=103882&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349417&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
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Art. 1º É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores decidir 
sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que devam por meio dele defender.  

Parágrafo único. O direito de greve será exercido na forma estabelecida nesta Lei.  
 
Art. 2º Para os fins desta Lei, considera-se legítimo exercício do direito de greve a 

suspensão coletiva, temporária e pacífica, total ou parcial, de prestação pessoal de serviços a 
empregador. 
..................................................................................................................................................................................... 

..................................................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 


